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AO JUÍZO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MOSSORÓ/RN.  

 

 

 

 

 

 

 

REF.  AO PROC. Nº 0801241-54.2020.8.20.5106  

 

ALAN DAVID MONTEIRO ALVES, qualificado nos autos 

da AÇÃO DE COBRANÇA, por si movida contra SEGURADORA LIDER - 

DPVAT, igualmente qualificado, vem, perante Vossa Excelência , 

com fulcro no art. 1.022 da Lei nº 13.105/2015, opor 

 

EEMMBBAARRGGOOSS  DDEE  DDEECCLLAARRAAÇÇÃÃOO    

 

objetivado sanar a omissão contida na parte 

dispositiva da r. decisum id. 77675779 , corrigindo erro material, 

tudo pelas razões de fato e de direi to adiante expostas.   

 

Síntese da Controvérsia 

 

Cuida-se de embargos declaratórios destinados a sanar 

omissão em erro material, contida na da decisão id. 77675779 que 

julgando procedente o pedido da parte autora, deixou de assentar, 

na parte dispositiva da sentença, o valor total da condenação, 

fazendo-o apenas na fundamentação/mérito,  já que reconheceu 

invalidez permanente e invalidez residual:  “70% sobre o valor de R$ 

13.500,00, tem-se a quantia de R$ 9.450,00. Sobre esse valor, aplica-se o percentual de 10%, 
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relativo à invalidez parcial de repercussão residual, conforme apurada no laudo, obtendo-se 

a quantia de R$ 945,00 (novecentos e quarenta e cinco reais).”.     

 

Das Razões Jurídicas para a Integração da Decisão 

 

Preliminarmente , chama-se a atenção para a adequação, 

tempestividade e perfeito cabimento do recurso oposto.  

A r. decisum reconheceu, no mérito, a extensão do dano 

em 70% sobre o valor de R$ 13.500,00, perfazendo o valor de R$ 

9.450,00, assentando, na parte dispositiva, o valor de apenas R$ 

945,00, incorrendo em erro material.  

 

(...)  

Logo, o argumento da demandada não merece acolhimento. 

Ademais, a propósito da extensão das lesões, pode-se inferir, através do Laudo de 

ID nº 70877655, que a incapacidade permanente é parcial relativa ao membro inferior 

esquerdo do autor, em razão do que aplica-se o percentual de 70%. Como a invalidez é 

incompleta, aplica-se o percentual 10%, observando-se o grau de repercussão residual apurada 

no referido laudo. Assim, aplicando-se o percentual de 70% sobre o valor de R$ 13.500,00, 

tem-se a quantia de R$ 9.450,00. Sobre esse valor, aplica-se o percentual de 10%, relativo à 

invalidez parcial de repercussão residual, conforme apurada no laudo, obtendo-se a quantia de 

R$ 945,00 (novecentos e quarenta e cinco reais). 

 

(...)  

 

III - DISPOSITIVO 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE a pretensão formulada na inicial por 

ALAN DAVID MONTEIRO ALVES para condenar a ré Seguradora Líder dos Consórcios do 

Seguro DPVAT S/A a pagá-lo o valor de R$ 945,00 (novecentos e quarenta e cinco reais), 

referente à complementação da indenização do Seguro DPVAT por invalidez permanente, 

acrescido de correção monetária, com base no INPC-IBGE, a partir do evento danoso, e juros 

de mora, incidentes a partir da citação, à base de 1% (um por cento) ao mês. 

(...)  

 

No MÉRITO, a decisão de primeiro grau deve ser 

integrada a fim de sanar a omissão suso exposta.  
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Cumprem, portanto, os embargos declaratórios, um 

papel indispensável à regularidade formal e substancial do devido 

processo legal.  

Desta feita, considerando a inexistência de 

manifestação judicial a respeito da questão jurídica ventilada, 

requer-se a integração da presente decisão, a fim de sanar o vício 

delineado.  

 

Dos Pedidos 

 

Ante o exposto, requer o Embargante seja conhecido e 

no mérito PROVIDO os presentes embargos de declaração, a fim 

de sanar a omissão em erro material  contida na parte dispositiva 

acima citada, para constar o valor de R$ 9.450,00 (nove mil 

quatrocentos e cinquenta reais) e integrando a presente decisum  

em sua disposição. 

  

NESTES TERMOS, PEDE DEFERIMENTO. 

 

Mossoró/RN, 07 de fevereiro de 2022. 

  

  

FFRRAANNCCIINNIILLSSOONN  DDEE  OOLLIIVVEEIIRRAA  MMOOUURRAA  

OOAABB//RRNN  99888855  
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